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LII Concurso para ingresso na carreira do Ministério Público do Estado de Minas Gerais

PROVA ESCRITA ESPECIALIZADA

GRUPO TEMÁTICO III

QUESTÃO 1 – Valor: 4 (quatro) pontos.
Na fictícia Comarca de Capitão Ananias, interior de Minas Gerais, o Promotor de Justiça ali oficiante 
firmou Termo de Ajustamento de Conduta com o produtor rural Blairo Knorr, no qual este se obrigou a 
plantar cem mudas de aroeira em sua propriedade, como meio de recuperar área desmatada, no prazo 
de seis meses, sob pena de multa cominatória diária de R$ 200,00 (duzentos reais). Constou também do 
ajuste  que,  após o prazo estipulado,  o  Órgão Florestal  do Estado faria  uma vistoria  no local  para 
verificar  o  cumprimento  da  avença.  Expirado  o  prazo  e  realizada  a  vistoria,  constatou-se  o 
descumprimento da obrigação, uma vez que foi no imóvel vizinho que se observou a regeneração de 
alguma cobertura vegetal – gramíneas –, decorrente de outra intervenção antrópica, o mesmo não se 
podendo afirmar quanto à propriedade vistoriada, onde nenhuma muda foi plantada. Tal constatação 
ensejou o ajuizamento da ação executiva contra o produtor rural.  Devidamente citado, o executado 
deixou transcorrer  in albis o prazo para a interposição dos embargos à execução, atravessando, no 
entanto, três dias depois, uma petição aos autos, a qual denominou de exceção de pré-executividade, 
pleiteando a extinção do feito sob a alegação de falta de higidez do título que embasa a execução e 
argumentando  que  a  cerca  divisória  foi  claramente  mudada  de  local,  conforme  demonstrariam as 
marcas no solo; que a regeneração da vegetação se deu, sim, no interior da sua propriedade e que o 
mesmo ocorreria com os espécimes arbóreos destocados, bastando apenas o isolamento da área. Como 
prova  dos  argumentos,  juntou-se  laudo  elaborado  por  perito  particular.  O  Juiz  oportunizou  ao 
exequente manifestar-se a respeito, no que o Promotor de Justiça apenas pugnou pela improcedência do 
pedido. Com isso, o Magistrado entendeu por acolher as alegações do executado, com a justificativa de 
que o autor não se interessou por provar que o cumprimento do ajuste demandaria mais que a simples 
regeneração  da  cobertura  vegetal,  ou  que  não  teria  havido  a  alteração  no  local  original  da  cerca 
divisória.
O Promotor de Justiça tomou ciência pessoalmente do julgado em 2 de maio de 2012. Manteve os autos 
em seu gabinete, tendo sido promovido em seguida para outra comarca. Em 25 de maio do mesmo ano, 
chega ali novo Representante do Parquet, que se depara com os autos em análise, sem manifestação.
Em sendo  você,  candidato,  o  novo  Representante  Ministerial  na  comarca,  indaga-se:  contra  essa 
decisão,  proferida  sem  nenhum  vício  de  omissão,  contradição  ou  obscuridade,  cabe  alguma 
insurgência?  Em  caso  positivo,  elabore  a  peça  adequada  ao  seu  enfrentamento,  observando  os 
requisitos processuais que lhe são inerentes e citando os dispositivos legais correlatos. De outro lado, 
todavia, se entender que não há mais necessidade ou condição de atacar a decisão, elabore parecer 
indicando os fundamentos de fato e de direito pertinentes à matéria.
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Desnecessário relatório.                                            
Cuidado para não se identificar.
(Máximo de 60 linhas)

QUESTÃO 2 – Valor: 2 pontos. 
Subsiste  a  penhora  sobre  bem  fraudulentamente  alienado  pelo  devedor  insolvente,  mediante 
comprovação da fraude contra credores no próprio bojo de ação de embargos de terceiro manejada pelo 
adquirente? Fundamentar a resposta, indicando os dispositivos legais pertinentes.
(Máximo de 30 linhas)

QUESTÃO 3 – Valor: 2 pontos. 
Disserte sobre o tema: “Investigação de paternidade e maternidade socioafetiva no Direito brasileiro: 
legitimação e  efeitos  patrimoniais”.  A resposta deve ser fundamentada,  com expressa referência  às 
correntes  doutrinárias  e  jurisprudenciais  divergentes,  caso  existentes.  Transcrição  de  artigos  de  lei 
considera-se texto não escrito.
(Máximo de 20 linhas)

QUESTÃO 4 – Valor: 2 pontos. 
Mário, brasileiro, solteiro, residente em Belo Horizonte (MG), quando contava com a idade de 80 anos 
completos, veio a falecer no dia 27 de março de 2007. Era pai de uma única filha adotiva, nascida em 
1º de maio de 1996, de nome Vitória. Todavia, durante os últimos vinte anos de sua vida, manteve 
relacionamento público, contínuo, duradouro e estabelecido com objetivo de constituição de família, 
com Maria José, domiciliada em Betim (MG), bem como com Romilda, domiciliada no Rio de Janeiro 
(RJ). Seus pais já eram falecidos desde a década de 60 e não possuía tios ou sobrinhos vivos quando de 
seu óbito. Na data de sua morte, seu patrimônio, adquirido exclusivamente pela herança que recebera 
dos  pais,  somava a  importância  de R$ 24.000.000,00 (vinte  e  quatro  milhões  de  reais),  sendo R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), em bens móveis, e R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
em  bens  imóveis.  Deixou  testamento  por  escritura  pública  lavrada  em  1994,  no  qual  legou  a 
integralidade de seus bens para a Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte (MG). Manifeste-se, 
fundamentadamente, sobre os possíveis direitos sucessórios de Vitória, Maria José, Romilda e da Santa 
Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, indicando, ainda, o valor cabível a cada parte. A resposta não 
deve ser em forma de parecer, bem como deve ser integralmente fundamentada.
(Máximo de 20 l inhas)

BOA PROVA!
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